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o PREFEITO MUNICTPAL DE MOITÁ BONITÁ, EsrADo DE sERGrpE, Marcos Anronio
costa, no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei Municipar no 432 /201s de rg
de março de 2015, que constitui o conserho Municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente e o conselho Tutelar de Moita Bonita càm observância dos princípios e
diretrizes estabelecidas pera Lei Federar ne g.069 de L3 de junho de 1990 - Estâtuto da
criança e do Adolescente - ECA e a Lei na 12.696/z0r6que artera o mandato e o processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar,

C,NSIDERAND, o requerimento da sra' Maria Lucia de souza santana, em anexo, a quar
manifesta o não interesse em assumir neste momento o cargo de conselheiro tutelar em
caráter de substituição.

RESOLVE:

o

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITÂ
ESTADO DE SERGIPE

PORTARIÁ NS O60/ZO2O
De 03 de setembro de 2020

DISPÕE SaBRE A NoMEAÇÃo DA
CONSELHEIRA TUTELAR MARTA VIRGÍNIA
ANDRADE COSTA E DÁ OI]TRAS
PROWDÊNCIAS.

Aft' 1a - Nomear a Senhora Marta virgÍnia Andrade costa, portadora do cpF:
424.7 36.7 L5-08 como Conselheira Tutelar Substituta.

ArL 2s - A Conselheira foi eleita como 3o suplente.

ArL 3s - Fica revogada a portaria ne 5g/2020, que nomeia a senhora Maria Lucia de
Souza Santana, portadora

substituta.

do CPF: 974.305.445-68, na condição de conselheira

ArL 2a - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE,

GÁBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÁ,03 DE SETEMBRO DEzOhO.
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Prefeito Municipal
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REQUERIMENTO

Eu, MARIA LUCIA DE SOUZA SANTANA, portador do RG 1.387.354 e CPF no

974.305.445-68, tendo em vista a nomeação da portarÍa n'59/2020 do MunicÍpio

de Moita Bonita, venho através do presente manifestar o não interesse em assumir

neste momento o cargo de Conselheira Tutelar em caráter de substituição.

Moita Bonita - SE, 03 de setembro de2020.
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MARIA LUCIA DE SOUZA SANTANA

CPF n" 974.305.445-68
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